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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IT{TER O DA

CÂuIRA MUÍ{ICIPÂL; LEGISLAçÃo REtAcIoNADA A INtcIATIvA
PROFOSTA
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APR.OVADOPROJETO LÊl Not 26912024

Protocolo no: 782612024 - Ddta: 0L11012024 EM slq
0

Ementa do Proietsi Acrescenb aéo as metas fsicas da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Pluianual

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

AdministÍação Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e rêgimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VU, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Art. 80 - O PÍefeito @e solicitar urgência para a êpredôdo de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utílizê a
votação.

§ 20 - O pràzo do parágrôfo anterior não corÍe em períüo de recesso da Cámara nem se aplica
a projeto que êpende de um quorum especial para aprovàdo de lei orgânica estatuária ou
equÍvalenê a código.

O Regimento Interno tamtÉm Íegulamenta o regime de urgência, veja-se

Art, 98. Quando se tratar de proreto de lei com prazo de apreciaÉo Fxado pelo prefeito, este

seé encaminhado à Comissão de Constituição, LêgislaÉo e Justiça, pard parecer, no prazo não

ercedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sé peh suâ natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntarÍtente? dentro do prâzo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarcm sobre a

materia, excetuadâ a Coínissão de Redação, que terá prdzo distnto dê até 48h (quôrenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a qu€ se rúere este ôrtigo, e emitjdos os pareceres, incluií-seá o
proFto na ordem do dia da reunião imediatâ;

§ 30 - Não havendo parecêr ê esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proFtos a que se refere este artillo têlão prefeÍência para discussão e votação sobÍe

todos os êmais, salvo na hiútese do projeto de Lei Orçamentáriai

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob rêqime de urg,ência. que receberem emendas até a

1ô discussão, volarão às Comissões respectivas, as quais terão o pr-àzo miiximo de 03 (É)
dias, @mum a todas elas, parô que possam êÍitir parecer sobrc as inovades propostas.

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum o<igido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto orâ em debate.

Pr4 Cd Per@ dê ikoÍd íÉ,Cálro.C^ruP6Á1152,T.1 (32)3639ê3050- CEP 36 B!o{15. Munãê,Irtc
E-Maú leÉEtvo@ámá6dú,i* m @ bÍ ou omdDemEmum. m @v btr , sitê oiost M emÍ.mune m.@v t

o9

2 - OUORUT'| ÉxtctD,o PARAVOTACÂIO



4§'o,
CAMARA MUNICIPAL DE MURrAr{Éi

g - uÉnrro oa pnoposra ru orgete

O Projeto Lei no 269 de 0111012024, que Acrescenb ação as me@s ísicas dd

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - plano plunànudl, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privaüva do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é eyclusiva óo prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

attigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Co.np€te à União, ao6 E*ados e ôo Dsffio Federôt tegidar con oríenteÍrite srbre:
1 dircito úibutárlq [DllelÍD peniEriáíio, es$í o e urb í5ti:o; (...)

§ 10 No ámüto da lêqislaçáo coÍiconEíte, a coíÍrpêt&Era da União tilhitàr-s€-á a êÍtabelêcer ítormas geràç

§ 2o A compêtêftiã da Unlão Aala lêglslar soke noímas gerais não êxdui a competêírOô $plêm€ntar do6 Estãdo6.

§ 3o lrÉnstindo l€t íedêrat soôÍE noíias geÍajs, os Êstados exer.eíão a mmpêtência teqishtiva deo., Dara ãteíÉe, à

pedrtiadràdes.

§ 40 A sJpervÊni&'cia ê lei íêdêíâl sobíe normô qEr.ls srspênê a enaáda ô tei êstadual, no que lhe for coniáno.
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Neste s€ntido cabe à União editar as normas geÉis (§1o do supracitado aÊigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos i e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de intêresse locali

II - suplementar a legislação fedêral e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.98g,

dispôe o artigo 166, §8o:

AÉ. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçarnentárias, ao

o4amentro anual e aos cráiitos adicionais serão ôpreciados pelas duas casas do Congresso

Nacional, na forma do rêgimênto cornum.

5 80 Os íecursos que, em decorrência de veto, emenda ou rêjeição do projeto de lei

orçamentiária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizôdos, conforme o

câso, medaantê crálitos especiâis ou suplemêntares, com prévia e especifica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa prívativa, âlém de outrôs previstas nesta Lea Orgânicâ
II - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;

A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

/
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Art. 114 - Leis de iniciabva do Poder Executivo estabêlecerão
I-oPlanoPlurlanual;
II - as diretrzes oÍçamentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislaéo vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perícdo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e açõ€s de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para enttar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações dâ administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRESCIMO DE MEIAS FÍSICÁS no ptano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. "Col/,

efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscdl dispõe que a validação orçamentária de

investimentos plurianudis submeta-se a previsão do PPA (art 5", §5"); prüeitua mait
sem ampam no plunànual, a eypansão da atividdde govemamental quivdle à despes

não dutorizada, inegular e lesiva ao pdtrimônio público (arb. 15 dc os at6. 16, II, e
1Z §4o) submetendo o ordenador d responder por cime contra as frnanças públicq

(Lei no 10.028, de 19.10,00; inserção do aft. 359 - D no C&igo Penal). (Flávio C. de

Toledo lúnior e Éryio. Lei de Res@nsbÍlidade Fis@l. 3a Ed. 5ão Paulo: Editora NDI

2005 p. 30.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os ôbjetivos e metas fisicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Oesenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratElicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tlpo, Produto, Unidade Medida, Exercício, l,leta

Física e Valores, para o perícdo 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica l{unicipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o projeto de Lêi das diretrizes

orçamentáÍias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as açõ€s prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execufro do orçamento anual -
permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

> PROGRAMA OO41 VIdúNCIA EM SAÚDE

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização lqislativa, em virtude do

Píaça Cêr Pacheo do Medênos, rÉ. Cênló C^spGrtu152-Tê (32)3330ê3O5GCEp36BBo-o1S-Múnãé MC
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

r - oa corclusÃo rtul oa courssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos. apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munic(Dio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

It4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 269 de 0L/10/2024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTrTUCIOI{AL E LEGAL, devendo o mesmo

oÍosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente
opinatiyo de atiyidade intelectual, ou sêia. tem caráter técnico ooinativo,
não yinculando os veteadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadôres no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ApRovAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentes. nem tão oouco reÍlête o

o€nsâmento dos edis. Do Plenário da Câmara tvtunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdÇão em plenário.

't/
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RANGEL I"IARTINO DE RÂ PAIV

ES CORREA

CELSO RICÁRDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, LegiCaÉo ê Justiçâ - ComposiÉo art 83 Rt,
.C.!

CELSO DE OLIVEIRA

FRE FARIA SILVÂ

WALTECY RODRIGUES DA ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA . SUPLENTE2

Comissão de Administração Pública - aÉ. 83 RI.

CELSO RICARDO DE

RO

N,lIRIAN INI BARBOSA

ADEMAR CAt',tERINO - SUPLENTE3

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de contas - Composição art 83 RI.

I

vi)

r Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regiínento Intemo

PÍ.ç! cer. P&hMd. ir6delr6, s/ , colE C^u posrer 1s2. ilt (32) 3s3si3ô50 CEp36asõa15-Mui,é-rrc
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PROJETO LÉl Not 26912024

Proto€olo no: 182612024 - Daét 0t/1012024

Objeto de análise pêla Dir€toria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Acrescenb ação as metas ísicds da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianral

Autor: Poder Execuüvo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa formâ, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. oois a vontade do

cn

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ.

n

met
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquanto o parecer iuríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o êntendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

mite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho J urídico

OAB/IY 93

4 "O Fre@r emitido por procurador ou advogado de óryão da administaçáo não é ato

ddministrauw, add mais é do que a opinião emitida pelo operadot do direito, opinião

qrc odenbrá o dministÊfur na too@da da dtrisfu, na pática tu ab admioistLati/o, que e coostitui

na e(€uçáo ex ofuio b lei. ila opttunkb& fu julgdnento, potquanto eiwlv o na 6p«1é simpl6

Frae, ou e.i.4 ato opinatiro que Nerb ser, oü não, consllerddo Êlo adminisúador." (MaMado de

Sêgurónça no 24-584-1 - Distrito fueral - RelatoÍ: Min. Marco Aurélio de l,4ello - STF.) Sêm grifo no

original

PÍôç! CêL P&h@ dê Meder6 íÉ Cênto - C^ra Posr L1s2 Ter (32)36394.3050,CEP36330á1s Muaáé Mc
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^tL 
17(l. U.lo rÍ Plcnáílo, o FO.b rúá didh.rído à. Coml-õ.. P.Í rl.rtê+ Çl. addlrlo d.

â9rttêútar D.rtc.Í à Ic.., ãr.ro qu., Eíío a.dm ocdrldo, o píoJ.Êo sá lnduíà ll. oíddn do ir|!
pâ|. diElt lo ! v!à!lo, contb.m. E![E:
§ 10 - Em r€gG, 06 prol€tos dê lel e de íesolução paiEam poí 03 (tÍês) votad€s;

§ 20. No PleÍÉ.io o prDi*o é submeüdo à 1a (pnmdÍa) discussão, podendo ser:

à) rejeit€do;

b) ôprovado, sêm êíÉíúô;
c) aprorddo. coín emêfldas dõ Coínissõ€s;

d) rcceb€Í €ín€rÉas, srbemeÍÉas or s.,b6tiút '/6 eÍn Plenáíio.

I - S€ o Proj.to é rcFitado seguirá 9a.a â Sêo&riâ dô CámaÍà para àrquivamenlo;

ll Nà hipótesê dê seí ap.ovado Eê.n êrn€rúas, s€fií eflviâdo à lilêsâ Dretoía pâía, nas reuniõês crb6êquentes, ar à

Itr - S€ tor apíovaó coín ãrEíÉàs das @ínissões, sení €Íwiado à coírssão de RedaÉo pal? daboraéo d€ cópra dà

rcdaÉo do vêrddo, ou sêJa, a ío'/a rcdãdo do Êoj{,to corn as entendas apúràdas no 1ô (píínêim) túno d€

vo@, pa'a quê €ste Íetome ào Plenáhoi

§ 3o - Hâveído apresêntação de €mendas em Plefláriq o Proj€to sãlrá dâ páuta, s€ndo reínetdo, côm âs emendas,

à6 Cornissões P€íÍnan€nt€s compêtefltês, aBás o que, emitdoE os pârc€er€s. rctoínaná à Ordcín do Ba pâra

àpr€cl#o pdo PlenáÍio;

§ 4o - O píoito quê rccêtêÍ €ín íÉõ êín Plêflíio rebíÍraá à cúisÉões e voltará à paub dndà sn r. (prim€na)

disorsão, podendo §er:

a) àpíE^/âdo coín eÍ'êÍÉã§, hiút€sê êít qtÉ seíá ênvitdô à Comissão dê RedôCão pàÊ dabol-àd6 da Íêdàdo do

b) apíor/àdo, Endo E êmeíÚé íejeitadas, sequirá parà a sêdetâírâ pãÍã ar à 2. dEo§€o e vEtado.

Priçâ cêl Pâcneo dê rrdoúos dn , c€nlo - c^rM Po$ar 152 - Tel (32)363t6.3050'cEP363so-o15 MoÍiaé Mc
E-lilalr ler3lâtivô/ôcámá.muie mô od bÍ ou dfr@€maámuíe mo oôv br §dô ofoal !ên4j oêIlEuÉc Eq.!e!i!r
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II - DAS EMENDAS APRESEI{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delinêados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acessoria de outra, podendo ser:

I supressiva - aquela que implica no côncelômento de paÍte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescentã algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposido,

Não ocorreu a apresentação desEgldaÊ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oensâmento dos edis.

PÉÉCêr Pâchs de Mêdercs íd. csro . caLM PosrÀL 152 --re G2)36396305GCEP36330-015.Múriaé.MG
Ê-[Áail leoislar voíôÉmaÍamunae mo @v bí ou dôia€maramuíae mo .ov bÍ súê oíi.k ww €maEôuiáê mo oov br

».

Antes de analisãr câda uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artiqo 154. determina

oue sem especiflcar oue serão substitutivas ou aolutlnativas. deve orevalecer a 1a
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitâção

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenáio.

CELSO RICARDO

RORIZ

14IRIAN BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. de Finanças. Orsamentos e Tomada de contas - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

DE

PÍáça CêL Peh@ óe Mede@s s/í! Ce.tó'CarÉ PcÍ r152'Tel (32) 36396-3050 CÉP3633001s Munáé MC
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eARECER oe courssÃo oe neolçÃo E AssuNTos DIvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, consutuída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, 1II, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, sequindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Rnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rr - oa neoaçÃo rrral or nnonosrçÃo

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

III . PARECER FINAL

PÍâÇ3 Cê. Pa.h@de Mêdelros s/nq cênlÍo c^rsPosÍ^L 152 Ter (32)363Se3050-CEP36330415.Munâé-MG
E Mâí: lêoBlalivoô@maramunáê mo oov br ou mmftDemáÉmunáe mo oov br site oficiar ww úmaEmuíae mo @v bÍ

Ai. 239. A redação iinal do Pqetq para ser discutida e votdda, independe dos

i nterstícios consta ntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenáÍio da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feltos oor esta

Comlssão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão e
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, data dd votação

em plenário.

N BAHIA

ANTONIO AFON

RANGEL MARTINO DE PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

6 Seft; admitida emenda à rdação llnal, com â frnaliddde exclusiva de ordenar a materia, corigir a
hahgudgem, os enganos, as conbadiç&s ou @ra aclarar o seu Exto.

? Artigo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Interno

TOMAZ

Prâçâ Cer Pách@ dê Medeir6. s/d cenro caru PGraL 1 52 - Ter. {32) 36396 3o5G cEp 36.330-Ot 5 . Múriãé MG
E-lrail ê06 atvoôÉmaÍamunae mo.@v br tu .mmla€maraúuÍiae mo @v b. - Siiê Otioâr] M @naráôudae mo oov bÍ
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